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sell ramo de atividade e compatír,i:I r:om o objeto da licitação;
9.3.2.4. Certificado de rcgularicLr(l(r l)clante o Fundo de Garantia por Tempo cle Serviço (FGTS), com
prazo de validade enr vitrtot, scnrl'., ircr)ito documento extraído via INTERNET.
9.3.2.5. Prova de incxistêucia clc i,tllritos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistr,rs (CND'l').
9.3.2.6. Regularidade para com a Iiazçnda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, cluc clo,orão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos, rclativos a 'l'ributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social
(cND).
9.3.2.7. Regularidade para conr a lrrzt:nda Estadual e Municipal da sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividack: i: quanto rro:.; tributos relacionados com o objeto desta licitação, mecliante a
apresentação de ccr'(itlÍio cxpririii:, :rclo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses,
contados da data clc stut cxltcclilrirr. jr.) outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio
documento.
9.3.2.8. Regulzrridadc pcrante a lrlrzi:ridu Municipal de Aracati, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos dc Tributos t\,íunicipais.
9.3.2.8.1. Na hipótese r.le ttão cstril crirlnstrado como contribuinte neste Município, exclusivamente
pam os não cadastrliclos. o licitr,,rt('(rom sede fora do Município de Aracati deverá apresentar
declaração firmadil lrclo r'(,11,.,..;Lr:i{runtc legal cla empresa, sob as penas da Lei, do não
cadastramento e dc tlLrc nacl:t ,.i*' i, ir ll:rzenda do Município de Aracati relativamente aos tributos
relacionados com a prcstação licitaclir - ANEXO IV.
9.3.2.1).l)oilcnll scl irr.,uita:i crrii li; :i l)ositivas cout cí,cito clc negativas ou cuios clóbitos s5te:jant
.iucliciallr-re ute gat'anIirlos ou coni ,ir;i ,':':igibiliclade suspellsa por clecisão.jLrclicial.

9.3.3. Prova dc QtJÂl,lFt('zr{'ii,(} ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes
documentos:
9.3.3.1. Certidão ttcltittiva dc litlf rr itr rrrpedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se Íbr o caso,
Certidão de Recuperação .lucliciirl. ,.r:<lredida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data de emissão clc no urixrrrro 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura dásessao, ou que
esteja clentro do prazo c'le valicliicl. cxpresso na própria certidão;
9.3.3.2. Balanço palrinronial. cl.riuonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos c,\,irirri( iori sociais;
9.3.3.3. Apresetrtar calrittil urítrirrr*r iliull ou superior a10oÁ (dezporcento) do valorestimado paraa
presente contratação;
9.3.3.4. As emprestts ct'iiiclas no c.(\r'cÍoio financeiro da licitação deverão atender atodas as exigências
da habilitação e podcrão substitr,ril os clcmonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.3.3'5. O balanço patrir.t-ronial, rlcnronstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao Írltiuto exc:t'cício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.
9.3.3.6. As demonslt'itçires coutittrris clcvern comprovar a boa situação financeira da empresa, através
da apresentação dos seguintes írrrlicç:s:
9.3.3.6.1. LIQUIDIIZ CIIRAL (1.( j)
16: (AC + RLP) : (l,C I'lJt.l)) \ar\tOR OU IGUAL A 1,00

9.3.3.6.2. LIQUIDEZ CORI{IiN'l'1, (1 C)
LC : (AC : PC) MAIOI{ OtJ I(il ,,\ i, z\ 1,00
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9.3.3.6.3. GRAU Dt1 ENDIVII)z\N,ilaNTO (GE)
GE: (PC + ELP) : (41') MENOI( OtJ IGUAL A 0,80
ONDE:
AC - ATIVO CIRCUI,ANTE
PC - PASSIVO CIRCULAN'I'E
RLP - REALIZAVI]I, A LON(JO 1'IIAZO
ELP - EXIGÍVEL A I,ONGO I)I(..\,1,()
AT . ATIVO TOI'AÍ,
LG - I-IQUIDEZ Gt,Rr\t.
LC * LTQUIDEZ COttRENTtI
GE - GRAU DE ENDIVIDAIVII]N'I'0

9.3.4. Prova de QUÂLIFICA{,t,'i(, '}'tricNICA, por meio dos seguintes documentos:
9.3.4.1. Registro ou inscrição rlr, l'r;:;soa Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho
competente na qual conslen-r ori :r(rur; lcsponsáveis técnicos;
9.3,4.2. Atestado fornccic'lo llor lxr:j:rol.iLrrídica de direito público ou privado, onde conste a empresa
licitante como contralacla, aconrpanhiiclos de Certidões de Acervo'fécnico ou anotações/registros de
responsabilidade técnica (AI{'l7l{l{'l'), emitidas pelo Conselho de fiscalização profissional
competente, colllpl'ovanclo apticlãt) piira desempenho de atividades pertinentes e compatíveis col1l o
objeto da licitação, cotrlbmre scllLrr):
- Construção de edificação enr cstlutura de concreto armado, alvenaria de tijolo, piso, cobefta e
instal iais" cnL qlte constc L()l'cxecutado no mínimo:

llnid Quant
Yodoa

executar

oÁ do
orÇamento

lcrrir de quadra
raricira eucalipto
-]

M2 419,97 50 38,81

S M2 235,12 50 7 "09

I)escliçào/sen, iço

9.3.4.2.1. Caso o(s) aLcstaclo(s1 rrlrrr:scntado(s) seja(m) de contratação
consórcio, será consiclcrado pala rrr.r:; cle comprovação das experiências, o

de empresas reunidas em
percentual de participação

de cada consorciado.
9.3.4.3. Indicação de responsán,ci tconico pela execução
conÍbrme * Anexo VII.

do objeto que trata a presente licitação,

9.3.4.4. Atestado de respousabili<larlc técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor seja o
profissional citado uo item antclior'. lbrnecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanllado clo CcrtiÍlcaclo rlc ,,\r:crvo Técnico - CAT, expedido pela entidade profissional
conipeteute (registro no sistcnra ('ir. I r,,\/CONFEA e/ou Conselho competente), comprovando aptidão
para desempenho dc alivicladcs l)( i Lir()ntes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme segue:
- Construção de ecliíicação cnl r'rjtr'(rtrrra de concreto armado, alvenaria de tijolo, piso, coberta e
instalações prediais, cnl que corist(r ter executado: estrutura de cobefta de quadra esportiva em
madeira eucalipto (xrliça) e tinlir ,.rl)r)x,\/ em pisos.

9.3.5. OUTRAS EXI(; ÊNCINS
A licitante deverá cleclarar ciuc:
9,3.5.1. está cicnte o concorcla cr)iil iirj condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresetttacla colltplcr,rlr,-iir a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstitLrição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalhr) r' rros termos de ajustamento de conduta
entrega em definitivo;
9.3.5,2. cllmpre plenarnente ss l.rlirisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e o
declarante responderá pela vclrrci.lrrrl,: 

'izrs informações prestadas, na forma da lei;
9.3.5.3. não emprega menor cic lll rirori err trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, szrivo rnenor. l lrrrLir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXIII, da ConstitLrição lrcclclal.
9.3.5.4. r-rão possui crlpregaclos cxccr-rterndo trabalho degradante ou Íbrçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1o e rro irrciso IIi do art.5odaConstituição Federal;
9.3.5.5. cumpre as cxigôncias clr: r't:sun,a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, prcvistas enr lr:i r: cut olltras tlormas específicas.

9.4. A dooltmentação exigida poclcr'h ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia
reprográfica e/ou por pLrblicação i:rrr órgão da imprensa oficial, sendo que nenhum documento será
autenticado pela Comissão de Contmtação.
9.5. Os documentos devcrão cstar r'onr sua validade em vigor nadata da abeftura da sessão.
9.6. foda e qualqucr <lcclaraçâo r'iir,titla pela empresa deverá estar em papel timbrado da licitante,
sendo a nlesma datacla c assinarLrr r,i,r s;,.rLr(S) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s).
9.7. Os dooumeutos r..ujo pl'azr) iir vrrliclade não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão
validacle de 60 (sesscnta) dias ciir ,i:rirr rlc sua expedição.
9.8. Será veriflcado sc o licitante lt)rcscutou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante respclnclcrir pcla vclirciciade das informações prestadas, na forma da lei (art.63,I, da
Lei no 14.13312021).

9.9. Os documentos cxigiclos pulu lrilrilitação serão enviadospormeio do sistema, em formato digital,
no prazo máximo dc 2 (duas) trrri,':,,!^ contado da solicitação do Agente de Contrataçáo,podendo este
prazo ser prorrogado pOr decisàt) (io rrtcsnlo.
9.10. A verif,cação c a solicittrçiio rlc cnvio dos documentos de habilitação somente será feita ao
licitante vencedor.
9.11. Após a entrega dos doclrnrerrtos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos doclrmenlos, salvo para complementação de informações acerca dos
documentos já aprese'ntados pclos I i,'itirntes.
9.12. Na hipótese dc o licitantc irr.r' ir"cncler às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
exanrinará a proposta sLrbscilr.rcnt, i' ris:iiu1 sucessivamente, na ordem de classificaçáo, ate a apuração
de uma proposta quc alcncla tr() Í)1,' ,,' rtc cclital.
9.13. Somente serão dislronibilizl(io:r llaraacesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao cclilal ilc iicit:rção, após concluídos os procedimentos de que trata o item
anterior.

de sua
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10.1. A interposição c1e rccurso rclercnte ao julgamento das propostas, àhabilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação oll revoglçiio da licitação, observará o disposto no aft. 165 da Lei no 74.133,
de202l.
10.2. A intenção de recorrer clo,crá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,
exclusivarnente por meio eletr'ônico, cm campo próprio do sistema;
10.2.1. O prazo para nranil'estaçrio ilir intenção de recorrer e de ate 10 (dez) minutos.
10.3. A lalta cle uraniÍcsluçiui rlr,( ri licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do
direito cle recurso.
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10.4. As razões do recurso clcvi:r'iro ser apreselltadas em momento ,in& r!

próprio no
sistema, no prazo c1e 3 (três) clirrs rilcis, contados a partir da lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação,
10.5. O reclrso será dirigido z\ ur.rruriclacle que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsidcrar sua cli:cisiio no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar Íecurso para a ar"rtoliclailc superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez)
dias úteis, contado do recebimento tlos autos.
10.6. Os demais licitantes, se clcscjalern, poderão apresentar suas contrarcazões,nopÍazo de 3 (três)
dias úteis, contado da divulgação rlr interposição do recurso.
10.7. O recurso e peclido de reconsitlcração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.
10.8. O acolhimento clo rcculsi, inrportará na invalidação apenas dos atos que não possam seÍ
aprovcitados.
10.9. Seráassegura«lo ao licittrrrtç r'isla clos elementos indispensáveis àdefesade seus interesses.
10.10. Os recursos inlcr'postos lirrrr rlo l)razo ou do campo próprio do sistemanão serão conhecidos.

11. DA ADJUDICAÇÃO [it i"rr\ IIOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da licitaçãro scni ricl.jrrclicado ao licitante declarado vencedor, pela Secretana de
Educação, que eln seguicla hontolollalri o processo licitatorio.
11.2. Apos a fase recursal, constatarla a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
hornologará o procedirnento licitatririo,

12. DO CONTITAT'O

12.1. Após a homolollnçtio cla liciriii:ri,.r, cm sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.
12.2. O licitante vcnccclor tcrni i; 1,rrzo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinal o (loritnrto. :;ob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste ltc'lital.
12.2.1. O prazo previsto no subitcnr unterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificacla do adiudicatirlio e lrocitu pe la Administração.
12.3. Na assinatura clo contrato^ st:ni crigicla a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que dever'ão scr nlrirritl:r:.; 1rt:lo licitante durante avigênciado contrato.
12.3.1. Na hipótesc clc irrerlLrlrrri.ililr), o contratado deverá regulaizar a sua situação perante o
cadastro no prazo cle atc 05 (cinco) dias irteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital,
12.4. Quando convocada a sul'rsolcvcL o contrato, a adjudicatétria deverá apresentar:
12.4.1. Registro ou Inscrição atLralizacla de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou
Conselho competente
12.4.11. Caso a licilanrc vclrct:tiolr rla presente licitação esteja sediada em outro Estado, O"u"r{
providenciar, até a clatir cla assinui,rlrr ,lo Contrato, o visto do CREA-CE e/ou Conselho competente
na Ccrtidão de I{egistlo t.le l)g.;,rorr .lriiírlica.
12.4.2. Docutnento corrprobiLtririrr rlc garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua
lavratura do contrato.
12.4,3. Declaração conr a incliclr,'r'ro rlo responsável técnico pela execução do objeto do contrato,
necessariameute o inclicaclo na licitação e o preposto que o representarâ durante a execução dos
trabalhos;
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12.4.4. Certiclão complobatiilia clc Legularidade, perante a Prefeit de Aracati,
no Cadastrorefereute aos tributos relacionaclr)s oonr a prestação licitada e comprovante-

de Contribuintes Mobiliiirios <lo lr,ttrrrioípio de Aracati.
12.4.5. Certidão cor.ulrrobatót'iii tl ' rciirrlaridade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por fen'rpo de Serviço IrC'l'S,
12.4.6. Cerlidão de Negativa clc l.,c[riros Trabalhistas - CNDT.
12.4.7. Certidão ConjLrnta clc l)el,itos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à
Seguridade Social.
12.5. Os documeutos uciLt-ra ciIr«lt,r; ricverão estar dentro doprazo de validade nadata da assinatura
do contrato.
12.6. A Minuta do Cotrtlato a:,'r iilrrraclo entre a Administração e a licitante vencedora, constitui
parte integrauto dcstc lrclital .,rl'li:XO II, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas
todas as regras e conciições cla ctintlrtação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento
dos serviços executados, crilér'ios ilc lcajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
12.7. Na hipótese de o venceclor rla Ii«:itação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se rccllsar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem
prejuízo da aplicação clas sançõc:; tlls demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitantc, r'espcitatlrr a orclcm de classificaçáo,para,após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisitcla a 1;r'opl:;tir r: cventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

13. DA GAILAN'I'lA Cü1\'i'i.lrt'{'UAL
13.1. Deverá ser plestaclli gitmrrLiri lrirlr contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor cle
5% (cinco por oento) clo vllrrl ilrrri ,lo contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro
Municipal, cont tncnloriltrclo ir s( r' r1.rii,'aclo na unidade contratante para este fim.
13.2. A garantia cot-ttt'zttttaI scrii pr',rsrircla nas modalidades previstas no artigo 96, § 1o, da Lei Federal
no 14.133121.
13.3. Sempre que o t,alor cor-rtlirtrral Íor aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a
contratacla será convo«;ada a rcÍi»çll t garanlia,no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a
que corresponcla sempre a ulcstr).r 1rcr'«:entagem estabelecida.
13.4. O uão cuttrpriurento do clislr,rsto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.
13,5. A garantia exigicla pcla r\cirrrirri:;tração poderá ser utilizadapara satisfazer débitos decorrentes
da execução do coutrato, inclusirlc nos termos de Orientação Normativa da Procuracloria Geral clo
Município, e/or"r de multas aplicrrtlrrs à empresa contratada.
13.6. A garantia cotrtt'atuul sclli rirlrrlvicla após alavraturado Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços, mecliautc rcclucriu-rr:nt,; riu ClontraÍada, que deverá vir acompanhado de comprovação,
contentporânca, da incxistôncir, ,;. i,r,,r)s distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na
respor-rsabilidacle sLrbsirliiiria clt, ,'irL,' l,irlrlioo, condicionante de sua liberação.
13.7. A garantia poclcrir scr srli,,rriiriícla, mediante requerimento da interessada, respeitadas
modalidades rcfericlas no itenr l j.^1.

14. DAS PENALIDADIII,S

14.1. São aplicáveis as sanções c lrlocedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal no
t4,133t21.
14.2. As penalidades só deixarão cle ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
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14.2.1. Comprovação, ancxacirr iio:; itLrtos, da ocorrência de força maior cumprimento
da obrigação; e/ou,
14.2.2. Manifcstação da uniclarlc lr:clrrisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
exclusivamente à Adntinistlaq'i,,
14.3. Ocorrettclo rr:cttsa cla arl.l,rilir ritr'iriir em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de
contrato, dentro clo plazo csirrl,, lclirio neste Edital, sem justificativa aceita pela Adrninistração,
garantido o direito prévio clc ciraçiur c da ampla defesa, serão aplicadas:
14.3.1. Multa no vitlor clc 20u/,' (virrlc por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;
14.3.2. Pena de in-rpedimento cle licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administraçáo
Púrblica, a critério da PrefeitLrra;
14.3.3.lncidirir rlas lrlesnlas pcnas plcvistas neste subitem a empresa que estiver impedida de Ílrmar
o ajuste pela não apresentação rlo:; rloirLrurentos necessários para tanto.
14.4. A licitante clue ensc.jar' o r'('tiirclamento da execução do certame, inclusive em razáo de
comportatnento inaclecluado rl,.l ij('tirl l"(rpresentantes, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida uestc cdital, rri-ro rnrrrllivt:r a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declalação Íàlsa oLr comctcl ll'urrtlr: llscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa,
serão aplicadas as pcnaliclacics lcii'r'irlas nos subitens 14.3.1 . e 14.3.2. ou declaração de inidoneidade
para licitar ou cttntratar, a clcp'r iil.'r' rlu rratureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do
caso cm conclcto,
14.5. As penaliclacles poclcli,r uiir iiL :;er aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do
Contrato.
14.6. As satrçõcs são inclepenclciitcsr c a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.
14.7. Das decisões de aplicaçliti cic lrcnalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da
Lei Federal no 14.133121, obs;crll,irclos os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade
competeute, e protocolizac'lo nos clias úrteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h.
14.1.1. Não serão oonheciclos r(.)culsos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquel outro tneio dc cornlrnicirçlio, se, dentro do prazo previsto em lei, apeça inicial original não
tiver sido protocol izada.
14.1.2. Caso a Coutt'atantc lrrir)\'ij.lrrstificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidacle, essa tolerância nrfu lroclt:rír ser considerada como modiÍicadora de qualquer condição
contratual, peurilncccnclo cnr i)lrrrr() \'igol'todas as condições deste Edital.
14.8, Os proceclintctrtos clc lrlilic'r.,r'i,r clas penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração clc inidonciiluclc liiinr li. i:rl c contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do
artigo 158, "capitt" o SS 1". clir L'i l:'r'r.i,.:r'irl no 14.133, de 2021.
14.9. São aplicár,cis z\ llrcscntir licit:rçrIo e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as
sanções ltenais estabe lcciclas rui l,,rr 1:t:cleral no 14.133121.

ls. DA TMPUGNAÇÃO r{ r){) pEDrDo DE ESCLARECIMENTOS
15.1. Qtralquer pessoil pociela solicitul esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação,
que scrão prestados mecliantc: solicitirção dirigida ao Agente de Contratação, ate 03 (três) dias úteis
antes da data marcttda parii abr:r'tr-rr'a ilo certame, por meio do endereço eletrônico - www.bll.org.br.
15.2. Os esclarccimentos c as irrÍolnrações serão prestados no prazo de ate 3 (três) dias úteis contado
da data de recebir.r,cuto clo lrctlirlo. lrrnitado ao último dia útil anterior àdatade abefiura do certame.
15.3. Qualqllcr pe:isoa. lisicu orr irrritlir:a, poderá formular impugnações contra o ato convocatório,
até 3 (trôs) c'lias úrtcris antcs clrt l.iIri irrlt]ada para abedura do certame, mediante petição apresentada,
por mcio clo enclcrcço e li:tr'ôrii,., i,.tr_il.org.br.
15.3.1 . N o ato cla altrcscrttaçritr i irr iirli )r rtlnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos
segttintes cloctrr-r-rcn tos :
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15.3. 1 . 1 . Docunre nto cle ltctir,:l)l sirl ,:;r:rita por representante legal da impu as razoes
de 1àto e de dircito conl ils clrrir:; tlc:;c.ja impugnar o ato convocatório.
15.3.1.2. Docnmento cle iclerrtiiilrrlc c do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for
pessoa física;
15.3.1.3. Caderstro Nacioual «.le l)crssoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica,
acompanhado clo respectirrr> ato constitutivo ou de procuração, Que comprove que o
signatário/remetetrte da impurqnaçílo cÍLtivamente representa aimpugnante.
15.4. Caberá rur Agentc clc ('ortlrrlrrção se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as

unidades coml)ctr:ntcs, a r'cSl)rrito Lirr(r-;) irlpugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três)
dias úteis, contarlos da i'latzt clc r. i i lrirr.rcnto, limitaclo ao último dia útil anterior à clata cJa abcrtr-rra ckr

ccrtttrrtc.
15.5. Quando o acolhinrctrto rla irrrlrLrrrnação implicar alteração do edital capazde afetar a formulação
das propostas, scrá designacla rri;r,lr tlula paraarealtzaçáo do certame.
15,6. A decisão sobre it impullrrirr:ri() scrri publicadano sítio eletrônico oficial do certame.
15.7. Os peditlos clt: inrpugnui,'(')(r:r. L)r'ir como as respectivas respostas serão divulgados no sistema
eletrônico pant visLtalizat,:iio rlr;r; i rrirri t:l;sados.
15.8. As in'rpugrrações c pcclicio:j (ir: criolzrrecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame,
15.9. A conccssão de eÍàito sr-rspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente dc Contratação, nos irrrtos clo processo de licitação.

16. DAS DISPOSTÇÕnS {irilr{ArS
16.1. Da sessão pública cla C-lorri:oli'ônoia divulgar-se-á Atano sistema eletrônico.
16.2. Não havcttclo cxpeclicntc urr or:or'rcrldo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo do
certame na clrtltt Lnarcttrla. ir :-],'r-l:llri :;crá automaticamente transferida para o primeiro dia irtil
subsequente, n() ntcsltro hurlrr'ii) riiir-)i'iol'mente estabelecido, desde que não haja comunicação ern
contrário, pelo Âgcntc rlc C,lorrIr rii:i,,:irr.
16.3. Todas as relcrências clc tourl)o no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - Dlr.
16.4. A, homologaçito clo rcsLrlrrril' rlr':;[â licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As nornrArj clísciplinaclolr.is; (1, :tri licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa
e o princípio clo íoltnirlisnro nrt)(li.'rrilo. respeitada a igualdade de oporlunidade entre as licitantes e

desde qtte não oollplolnutaln () irrtL'r. r,so público, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
16.6. Os licitantcs ilssllnlt:nr li.rrlos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Adniinistração não serít, etl ircnlrrrru caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou clo lesultaclo clo ploccsso licitatório.
16.7. As licitantes são respotisíivcis pcla Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
aprescntados cnr cpralqr-rcr Íhsc rlo ccltatle.
16.8. A falsidaclc clc qLralclLrcr rlr'c)rrlrç:ão prestada poderá caractertzar o crime de que trata o art.299
do Codigo l)crtal, scnr plc'irríro rio cnquadramento em outras figuras penais e das sanções
adrnirtistrativas prcvistas t-ru l.r,,i,;llr,;l'io pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação cla licitrrrrrr: s,r o ltrto vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
16.9. A licitantc vct-tccclolit clcvcll corrrunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados
cadastrais, pitra alualizuçirtl^ (.i(r\/r.:ll(.lo rnanter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidatlc con-t irs obt'il.,rr.'i;L::.; ir:rsurnidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitação.
16.10. O ajr"rstc, suits itltcritçi'rt ; ,'r,.',;i:isiro obedecerão à Lei Federal no 74.133121, demais normas
compleureutatL:s e clislrosiçiiui ril.rir l:rliterl, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os
casos ornissos.
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16,11. A revogação ou anulação rlii licitação observará os procedimentos e

71 daLei Fedcral no 121.l33l?..0'),i,
no art.

16.12. O Agcntc de (lonlt'rtti, ''ir.. ,r,ilcr'á promover diligências destinada à complementação de
inforrlações sol"rle clocr.rrnerrr,r:; jr', :i1,r.r:;cntados, clesde que se tratem de fatos existentes à época da
abertura do ccrtaue c utualiTrr,'ir, iir: clocumentos cuja validade tenha expirado apos a data de
recebirnento das propostas, nos [cln'rtis do art. 64 da Lei Federal n" 14.133121.
16.13. No julgameuto cla habilitaçrio c cias propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
fallias que não itlterem a sLrbstârrcirr rlas propostas, dos documentos e suavalidade jurídica, mediante
despacho lltnclatrcntado" r'cl,.isrrlrrio ,.:r)t ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação c classilrr:r,r,'rio.
16.14. Os casos otnissos c irS rlúrviririr; :urgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas,
se for o caso, as ltnidaclcs cou)l)ctr'lt(:rl.
16.15. Integrarão o ajustc a scr Íjlnrario, para todos os Íins, a proposta da Contratada, a Atada licitação
e o Edital da Licitação, com sLrLls rutexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.
16.16. A participação ncstir (IONCOI{RÊNCIA implica na aceitaçáo integral e iretratável pelas
licitantes, dos lcrtlos dcstc ["iclitlrl ,-' :;urrs anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita,
sob qualquer ltiptitt::;c, alc!).ir!rii(r .lt r,'ir rlesconhecimento ern qualquer fase do procedimento licitatório
e execução do coittrilto.
16.17. A Conlr'atitcla nlir, ll()rl\'ir :;iiir ()r-Itratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a
terceiros, sob ltcna clc lcscisiro.
16.17.1, A subcotilratação paririrri clo ob.jeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato,
quando devidantcute ntotivirrlir pt:Ju t'ontratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do
objeto, sendo t'cclada a sLrLrcorrLnrtrr(:íio das parcelas de maior relevância e valor significativo
subntetidas a f)i'o\/a de clrl.xrcrt.l lrr l,' i,!"irica, assim definidas no instrumento convocatório.
16.17.2. A sLtbr;ottlt'ataçào (lu( rlri r, ' sLrbitem anterior deverá observar as normas previstas no art.
122 da Lei Fcrir:r'al no 1rl.l-j-ll,l 0"ti
16.18, As exigôncias cortstuntcs rrcstc Udital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores,
subforuecedorcs e subcontratat.lcls. scrn exceções, cuja responsabilidade pela implementação de
qualidade das obras, materiais c sclviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora,
inclusive a prontoção clc lcailcryrriLçõcs, selnpre que detectadas impropriedades que possam
comprometer ir oousccução clo objLrtti contratado.
16.19. Fica t'cssitlt,adr it 1ro:,;ril,ili,irrdc de alteraçáo das condições contratuais em face da
superr,'eniência clc ltol'uiirs 1i't.i,:r':,::; r. rrrLrnicipais disciplinando a matéria.
16.20. Na contagcnt clos lltrz():r ç:lrii,clccidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incltrir-sc-á o clo t,euoitt'tcr.r1tr, r;1.,:rL:rvado o art. 183 daLei Federal no 14.13312.021.
16.21. Os atos rclativos a licitli,:iio clctLrados por meio do sistema serão formalizados e registrados
em pl'ocesso aclntitristratitr«t pc:i tiirr:lrtrr llo certame.
16.22. O Edital c sclrs iute(()r.r ,.':;rrlo tlisponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PN('1'}), no sitc OllL'ir,l q1,, ,lLrnicípio de Aracati - www.aracati.ce.gov.br- link licitações,
r1o sitc do ltot'Lal ilrrs ii, ii:r , ,),r:r do Tribunal cle Contas do Estado do Cearâ
www.toe.ce.go v.br/licitacoes.
16.23. Fica dcsclc logo cleito o l;orri cla Comarca do Município de Aracati para dirimir quaisquer
controvérsias decot'rentes clo plcscrrtc oertame ou de ajuste dele decorrente. ,iy
16.24. Faz partc c'leste Edital os scl.lrrintcs anexos: fY

ANIIXO I -- PI(O.lll'l'O IIASICO - Memorial Descritivo, Resumo do Orçamento,
Planilha Orçantt:n1úr'i1,. (lurva ABC dos Serviços, Cronograma Físico-Financeiro,
Me rl(rlia dc cálculo rlo:; (.rrrantitativos, Composição do BDI, Tabela de Encargos Sociais,
Conrposiçõt:s rlr i)i'i.'r',):, lJnitários, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
ArroLação cle i{cs1rt:Lr:;rrlrilitllLcle Técnica - ART, Peças Gráficas.
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ANEXO II - N4ll',lt ;'l'i\ i)ll CONTRATO;
AI\EXO III VI0IJI)],0 DI] PROPOSTA COMERCIAI,;
ANIIXO III r\ i)l \i.Jil llA ORÇAMENTÁ2a
ANEXO ITI I} , I)I ,I'i I'']J I,I IA DE COMPOSIçÃO ON PREÇOS T-WrrÁRrOS
ANEXO ttl C r)i.,,\i.,tl t ,r tA DE coMposlçÃo DA TAXA DE BDI
ANnXO tlr D - l,r.r\1\il,itA DE coMpostçÃo DE ENCARGOS SOCIAIS
ANExo rrl n - cliot\oGRAMA n'Ísrco-ptNANCEIRo
ANITXO IV = DI](]I,/\ AÇÃO OB NÂO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCN OP
DUIII'fos plrtA co\4 A TAZENDA Do MtrNlcÍpto DE ARACATI;
AI\llXO V - l)licl.z\tir\ÇÃO GERAL;
ANtrTXO \ZI I)II('I,i\iiIq;ÃO DE INDICAçÃO DO RESPONSAVEL TECNICO.

OIi.I)I'NAIXiI{Ii I)I., ;};i)SI'IISAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

litJA SANTOS DUMONI, 1l"46, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEp: 62.802-030
(]IIE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE.GOV.BR

d;e

,,rirr:trti, 27 de fevereiro de 2026.

t-
l'', i. r"tr . ,r lrlllUMA BARBOSA DE LIMA


